
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.945. [)E 30 DE MARCO DE 2C)2o

LUIZ FERNANDO ARANTES N/INCHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE! N'9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4', #! I' E 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL PARA ATENDER
DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELO
AMllULATORlo DE SAUna DA MULHER

REF. SOLICITAÇÃO 3S4 - UNIDADE DEGESTÃO DE PROMOÇÃO DASAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 755.929 REMANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 4.559,99 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS F NOVENTA
E NOVE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

4.01.10.302.0191.2186 PRON40CÃO Dl! ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.0o ]10UIPAVTENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

RS 4.559,99

TOTAL . . . . 1{ $ 4.559,99

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕFS DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA
3.9o.36.0o OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS
lt$ 4.559.99

TOTAL....RS 4.559,99

4RT ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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